
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020090100004

4

Nº 168, terça-feira, 1 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

da Portaria 739, de 3 de outubro de 2019, editada pelo Ministro de Estado da Justiça e
Segurança Pública, pediu vista dos autos o Ministro Alexandre de Moraes. Falaram: pela
requerente, a Dra. Júlia Mezzomo de Souza; e, pelo interessado, o Dr. Adriano Martins de
Paiva, Advogado da União. Plenário, Sessão Virtual de 8.5.2020 a 14.5.2020.

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a decisão que tornou
insubsistente a decisão mediante a qual o Presidente, atuando no período de férias
coletivas, na forma do artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno, implementou medida
acauteladora para suspender, até o julgamento do mérito, a eficácia da Portaria nº
739/2019 do Ministro da Justiça e Segurança Pública, prejudicado o agravo interposto pela
Associação Nacional dos Delegados de Polícia Federal - ADPF, nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Edson Fachin, Dias Toffoli (Presidente) e
Ricardo Lewandowski. Não participou deste julgamento o Ministro Celso de Mello.
Plenário, Sessão Virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020.

REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE 6.316

(20)

ORIGEM : 6316 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : C EA R Á
R E L AT O R : MIN. ROBERTO BARROSO
R EQ T E . ( S ) : S O L I DA R I E DA D E
A DV . ( A / S ) : RODRIGO MOLINA RESENDE SILVA (28438/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por maioria, referendou a medida cautelar concedida, para
determinar, até o julgamento definitivo da presente ação direta, a suspensão de eficácia
do art. 3º, caput e § 1º, da Emenda Constitucional nº 95 do Estado do Ceará, promulgada
em 27.06.2019 e, a fim de garantir o proveito prático da providência determinada, nos
termos do art. 11, § 1º, da Lei nº 9.868/1999, o termo inicial de produção dos efeitos da
presente medida cautelar deve ser fixado no dia 4 de julho de 2019, data de publicação e
entrada em vigor daquela emenda constitucional, nos termos do voto do Relator, vencidos
os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (Presidente), que divergiam parcialmente do
Relator apenas quanto à modulação dos efeitos da decisão. Não participou deste
julgamento o Ministro Celso de Mello. Plenário, Sessão Virtual de 7.8.2020 a 17.8.2020.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 3.529 (21)
ORIGEM : ADI - 79934 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MAGISTRADOS ESTADUAIS - ANAMAGES
A DV . ( A / S ) : CRISTOVAM DIONISIO DE BARROS (00130440/MG)
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Retirado de pauta ante a aposentadoria do Ministro Cezar Peluso
(Relator). Ausentes, nesta assentada, os Senhores Ministros Celso de Mello e Joaquim
Barbosa. Presidência do Senhor Ministro Ayres Britto. Plenário, 12.09.2012.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta e julgou
parcialmente procedente o pedido formulado, confirmando a decisão liminar concedida e
fixando, com aplicação de interpretação conforme à Constituição, sem redução de texto,
que o disposto no inciso I do art. 114 da Constituição Federal não abrange causas ajuizadas
para discussão de relação jurídico-estatutária entre o Poder Público dos Entes da
Federação e seus Servidores, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Edson
Fachin, Marco Aurélio e Rosa Weber, que julgavam improcedente o pedido. O Ministro
Roberto Barroso acompanhou o Relator com ressalvas. Não participou deste julgamento,
por motivo de licença médica no início da sessão, o Ministro Celso de Mello (art. 2º, § 5º,
da Res. 642/2019). Plenário, Sessão Virtual de 3.4.2020 a 14.4.2020.

Ementa: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. ART.114, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMENDA CONSTITUCIONAL 45/2004.
AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. EXPRESSÃO "RELAÇÃO DE TRABALHO".
INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO. EXCLUSÃO DAS AÇÕES ENTRE O PODER
PÚBLICO E SEUS SERVIDORES. PRECEDENTES. MEDIDA CAUTELAR CONFIRMADA. AÇÃO
DIRETA JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

1. O processo legislativo para edição da Emenda Constitucional 45/2004, que
deu nova redação ao inciso I do art. 114 da Constituição Federal, é, do ponto de vista
formal, constitucionalmente hígido.

2. A interpretação adequadamente constitucional da expressão "relação do
trabalho" deve excluir os vínculos de natureza jurídico-estatutária, em razão do que a
competência da Justiça do Trabalho não alcança as ações judiciais entre o Poder Público e
seus servidores.

3. Medida Cautelar confirmada e Ação Direta julgada parcialmente procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.695 (22)
ORIGEM : 00036905520171000000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R : MIN. GILMAR MENDES
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA QUIMICA
R EQ T E . ( S ) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS

TEXTIL, VESTUARIO, COURO E CACALDOS
A DV . ( A / S ) : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (29920/BA, 30983/ES, 122596/MG,

53166/PR, 158714/RJ, 77987A/RS, 28635/SC, 177889/SP)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
I N T D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : FEDERACAO BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES - FEBRATEL
A DV . ( A / S ) : FLAVIO HENRIQUE UNES PEREIRA (31442/DF)
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA INDÚSTRIA - CNI
A DV . ( A / S ) : CASSIO AUGUSTO MUNIZ BORGES (20016/DF, 091152/RJ)

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na
ação direta, nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco Aurélio, Edson
Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber. Falou, pelo interessado Congresso Nacional, o
Dr. Anderson de Oliveira Noronha, Advogado do Senado Federal. Plenário, Sessão Virtual
de 5.6.2020 a 15.6.2020.

Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Federal 13.429/2017. Trabalho
temporário. Prestação de serviço a terceiros. 3. Terceirização da atividade-meio e da
atividade-fim. Terceirização na administração pública. 4. Ausência de inconstitucionalidade
formal e material. Precedentes: ADPF 324, Rel. Min. Roberto Barroso, e RE-RG 958.252,
Rel. Min. Luiz Fux. 5. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.939 (23)
ORIGEM : 5939 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : P E R N A M B U CO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
R EQ T E . ( S ) : ASSOCIACAO NACIONAL DAS OPERADORAS CELULARES - ACEL
R EQ T E . ( S ) :

ABRAFIX
-
A S S O C I AC AO
BRASILEIRA
DE
CO N C ES S I O N A R I A S
DE
S E R V I CO
T E L E FO N I CO
FIXO
CO M U T A D O

A DV . ( A / S ) : ADEMIR COELHO ARAUJO (0018463/DF) E OUTRO(A/S)
A DV . ( A / S ) : CAPUTO, BASTOS E SERRA ADVOGADOS (1713/DF)
I N T D O. ( A / S ) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes (Relator), que conhecia
parcialmente da ação e, nessa parte, julgava improcedente o pedido, para declarar a
constitucionalidade do art. 1º, caput, e parágrafo único, incisos I e III, da Lei nº
16.055/2017 do Estado de Pernambuco, cujo conteúdo foi reproduzido pelo art. 35 da Lei
pernambucana nº 16.559/2019, pediu vista dos autos o Ministro Gilmar Mendes. Plenário,
Sessão Virtual de 13.9.2019 a 19.9.2019.

Decisão: O Tribunal, por maioria, conheceu parcialmente da ação e, nessa
parte, julgou improcedente o pedido, para declarar a constitucionalidade do art. 1º, caput,
e parágrafo único, incisos I e III, da Lei nº 16.055/2017 do Estado de Pernambuco, cujo
conteúdo foi reproduzido pelo artigo 35 da Lei pernambucana nº 16.559/2019, nos termos
do voto do Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux, Roberto Barroso, Celso
de Mello e Dias Toffoli (Presidente). O Ministro Edson Fachin inicialmente votou pela
extinção da ação por perda superveniente de objeto, mas, vencido, acompanhou o Relator
com ressalvas. Plenário, Sessão Virtual de 5.6.2020 a 15.6.2020.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. FEDERALISMO E RESPEITO ÀS REGRAS DE
DISTRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA. LEI 16.055/2017 DO ESTADO DE PERNAMBUCO. DIREITO
DO CONSUMIDOR. SERVIÇOS DE TELEFONIA E INTERNET. OBRIGAÇÃO DE ESTENDER O
BENEFÍCIO DE NOVAS PROMOÇÕES AOS CLIENTES PREEXISTENTES. CONSTITUCIONALI DA D E
FORMAL E MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA.

1. As regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do
federalismo e consagram a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de
Direito. Princípio da predominância do interesse.

2. A Constituição Federal de 1988, presumindo de forma absoluta para algumas
matérias a presença do princípio da predominância do interesse, estabeleceu, a priori,
diversas competências para cada um dos entes federativos, União, Estados-Membros, Distrito
Federal e Municípios, e, a partir dessas opções, pode ora acentuar maior centralização de
poder, principalmente na própria União (CF, art. 22), ora permitir uma maior descentralização
nos Estados-Membros e nos Municípios (CF, arts. 24 e 30, inciso I).

3. Entendimento recente desta SUPREMA CORTE no sentido de conferir uma
maior ênfase na competência legislativa concorrente dos Estados quando o assunto gira
em torno da defesa do consumidor (ADI 5.745, Rel. ALEXANDRE DE MORAES, Red. p/
acórdão: Min. EDSON FACHIN, julgado em 7/2/2019).

4. A Lei 16.055/2017 do Estado de Pernambuco, cujo conteúdo foi reproduzido
pelo artigo 35 da Lei pernambucana 16.559/2019, tem reflexos no campo das atividades
fornecidas e do direito do consumidor, porém com especificidade e priorização deste.
Embora a lei tenha como destinatárias empresas dedicadas aos serviços continuados, sua
principal finalidade é a implementação de um modelo de informação ao consumidor
usuário daqueles serviços, no qual a oferta de novos benefícios e condições contratuais é,
em carácter informativo e facultativo, estendida ao consumidor preexistente.

5. Não há violação ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput) quando a lei
estadual apenas permite que chegue ao conhecimento de clientes preexistentes as
mesmas promoções oferecidas para atrair nova clientela.

6. O princípio da livre iniciativa, garantido no art. 170 da Constituição, não
proíbe o Estado de atuar subsidiariamente sobre a dinâmica econômica para garantir o
alcance de objetivos indispensáveis para a manutenção da coesão social, entre eles a
proteção do consumidor (art. 170, V, da CF), desde que haja proporcionalidade entre a
restrição imposta e a finalidade de interesse público, como ocorre no caso.

7. Ação Direta conhecida parcialmente e, na parte conhecida, julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 997, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros
da União, no valor de R$ 12.000.000.000,00, para o fim que
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor de Encargos Financeiros
da União, no valor de R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais), para atender à
programação constante do Anexo.

Art. 2º Fica autorizada, em atendimento ao disposto no inciso I do § 1º do art.
32 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de operação de
crédito interna no valor de R$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões de reais) para o
atendimento de despesas a serem realizadas com o crédito de que trata o art. 1º.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152020090100005

5

Nº 168, terça-feira, 1 de setembro de 2020ISSN 1677-7042Seção 1

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (A P L I C AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL P R O G R A M ÁT I C A P R O G R A M A / AÇ ÃO / LO C A L I Z A D O R / P R O D U T O E
S
F
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N
D
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O
D

I
U

F
T
E

V A LO R

0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 12.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00EE Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações -
FGO para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Pronampe

12.000.000.000

28 846 0909 00EE 6500 Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações - FGO
para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte -Pronampe - Nacional (Crédito
Extraordinário - covid-19)

12.000.000.000

F 5 2 90 0 144 12.000.000.000
TOTAL - FISCAL 12.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 12.000.000.000

DECRETO Nº 10.478, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Código de Conduta da Alta Administração
Fe d e r a l .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Código de Conduta da Alta Administração Federal, instituído pela
Exposição de Motivos nº 37, de 18 de agosto de 2000, aprovada em 21 de agosto de
2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12-A. É vedado à autoridade pública divulgar, sem autorização do
órgão competente da empresa estatal federal, informação que possa causar
impacto na cotação dos títulos da referida empresa e em suas relações com o
mercado ou com consumidores e fornecedores, à qual caberá:

I - resguardar o sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às
quais tenha acesso privilegiado em razão do cargo, função ou emprego público
que ocupe até a divulgação ao mercado; e

II - comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenha conhecimento
ao Diretor de Relações com Investidores da empresa estatal federal, que
promoverá sua divulgação, ou, na hipótese de omissão deste, à Comissão de
Valores Mobiliários - CVM." (NR)

"Art. 12-B. Aplicam-se, também, às autoridades públicas abrangidas por este
código ocupantes de cargos em órgãos estatutários de empresas públicas e de
sociedades de economia mista as regras previstas no Código de Conduta e
Integridade das respectivas empresas e sociedades, nos termos do disposto no §
1º do art. 9º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 10.479, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação das áreas em oferta
permanente para exploração e produção de
petróleo e de gás natural no âmbito do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 124, de 10 de junho de 2020,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, as áreas em oferta permanente para exploração e produção
de petróleo e de gás natural.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 488, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.533.

Nº 489, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.184.

Nº 490, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto
da Medida Provisória nº 997, de 31 de agosto de 2020.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 293, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,

da Constituição, combinado com o art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de

setembro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 13.844, de 18 de

junho de 2019, no art. 7º da Lei nº 9.362, de 13 de dezembro de 1996, na Instrução

Normativa nº 29, de 21 de junho de 2018, na Carta oficial nº 068, de 29 de julho de

2020, que informa a cota preferencial de açúcar destinada ao Brasil pelo Governo dos

Estados Unidos, para exportação no período 01/10/2020 a 30/09/2021, e o que consta

do Processo nº 21000.052350/2020-83, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a alocação às unidades produtoras de açúcar da

região Norte e Nordeste da cota preferencial de açúcar, destinada ao Brasil pelo

Governo dos Estados Unidos da América, para o ano safra 2020/2021, já descontado

o fator de polarização, de acordo com os volumes indicados no Anexo desta

Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS MONTES CORDEIRO

ANEXO

. UF Unidade Produtora Toneladas Metrica

. AL Central Açucareira Santo Antônio - Filial Camaragibe 3.571,41

. AL S/ A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 2.307,83

. AL Cooperativa de Colonização Agropecuária Indústria Pindorama LTDA 2.396,32

. AL Cooperativa Agrícola do Vale do Satuba - Copervales 4.796,76

. AL Industrial Porto Rico S/ A 4.126,82

. AL Usina Santa Clotilde S/ A 3.603,65

. AL Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/ A 831,08

. AL Central Açucareira Santo Antônio S/ A 8.445,23

. AL Impacto Bioenergia 1.680,33

. AL Cia. Açucareira Central Sumaúma 3.951,41

. AL Usina Taquara LTDA 459,96

. AL Usina Serra Grande S/ A 6.124,45

. AL Usina Caeté S/ A - Filial Marituba 3.693,66

. AL Usina Caeté S/ A 6.967,87

. AL S/ A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 14.684,01

. AM Agropecuária Jayoro LTDA 625,62

. BA Agro-Industrial Vale do São Francisco 6.022,56

. MA Maity Bioenergia S/ A 1.183,57

. PA Pagrisa - Pará Pastoril e Agrícola S/ A 2.823,18

. PB Japungu Agro-Industrial LTDA 3.178,56

. PB Usina Monte Alegre S/ A 3.610,15

. PB Companhia Usina São João 233,99

. PE Companhia Alcoolquímica Nacional 1.177,22

. PE Usina Central Olho D'Água S/ A 8.642,52

. PE Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool S/ A 3.570,95

. PE Usina Ipojugca S/ A 3.236,08

. PE Usivale Industria e Comércio LTDA 2.912,13

. PE Usina Petribú S/ A 7.617,96

. PE Usina Trapiche S/ A 7.632,28

. PE Usina União e Indústria S/ A 3.142,16

. PE Usina São José S/ A 5.751,61

. PI Comvap Açúcar e Álcool LTDA 4.266,02

. RN Usina Estivas LTDA 6.226,04

. RN Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 751,22

. SE Usina São José do Pinheiro LTDA 4.170,83

. T OT A L 144.415,45


